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RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 1319/XIII/3.ª (PSD) –
DESCONTAMINAÇÃO DOS SOLOS E AQUÍFEROS DA PRAIA DA VITÓRIA.  
 
 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 
_____________________________________________________________________________ 

A Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à apreciação, 

relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da 

Assembleia Legislativa, sobre o Projeto de Resolução n.º 1319/XIII/3.ª (PSD) –

Descontaminação dos solos e aquíferos da Praia da Vitória.  

O supramencionado Projeto de Resolução deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores a 20 de fevereiro de 2018, tendo sido enviada à Comissão de 

Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de 

parecer. 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 
_____________________________________________________________________________ 

A audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores relativamente 

às questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito à Região exerce-

se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa 

e na alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores. 

Tratando-se de atos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a emissão do respetivo 

parecer, conforme determina a alínea i) do artigo 34.º do citado Estatuto Político-

Administrativo, o qual deverá ser emitido no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do 

disposto no artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo.  
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A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento. 

Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, a matéria em apreço é da competência da 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 

Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 
_____________________________________________________________________________ 

a) Na generalidade 

O proponente alega, para efeitos de fundamentação da presente iniciativa, em síntese, 

o seguinte: 

i. “que o Governo Regional dos Açores inscreveu no Plano de Revitalização 

Económica da Ilha Terceira (PREIT), Eixo 5 – Reconversão e Limpeza Ambiental, 

uma verba de 100 milhões de euros/ano destinada, sobretudo, à 

descontaminação dos solos e aquíferos do Concelho da Praia da Vitória.”; 

ii. Que “é urgente a existência de um plano para uma descontaminação 

responsável e abrangente, que inclua medidas específicas, calendarização, 

financiamento e transparência.”; 

iii. “que a contaminação dos solos e aquíferos no Concelho da Praia da Vitória não 

pode continuar sempre à espera de novas negociações com o Governo dos 

Estados Unidos da América, pelo que urge atuar em defesa da saúde humana e 

do ambiente de forma responsável e abrangente.” 

Neste sentido, a iniciativa ora em apreciação visa, em concreto, “recomendar ao 

Governo que: 
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1. Cumpra, este ano, o Plano de Revitalização Económica da ilha Terceira (PREIT) e 

promova uma efetiva descontaminação dos Solos e Aquíferos no Concelho da Praia 

da Vitória; 

2. Apresente, imediatamente, um plano em concreto para a descontaminação com 

medidas específicas, calendarização, financiamento e transparência; 

3. Disponibilize à Assembleia da República todos os documentos relacionados com 

a contaminação dos solos e aquíferos da Praia da Vitória; 

4. Que no âmbito do cumprimento do número anterior e, caso seja necessário, 

solicite autorização diplomática ao Governo dos Estados Unidos da América para 

facultar a informação requerida à Assembleia da República.” 

 

b) Na especialidade 

O Grupo Parlamentar do Partido Socialista deu parecer favorável, no entanto, entende que 

só uma ação global sobre a totalidade dos sítios identificados como contaminados ou 

potencialmente contaminados permitirá resolver, satisfatoriamente, a matéria da 

descontaminação na ilha Terceira, que deverá ser assente num plano de ações concretas e 

calendarizáveis a desenvolver pelos EUA que possam ainda ser comunicadas claramente 

às populações em causa. 

Entende igualmente que as responsabilidades financeiras para o desenvolvimento integral 

dessas ações cabem em primeira instância ao poluidor – os EUA – cabendo, em 

consequência, ao Estado Português garantir não apenas a execução das mesmas, mas 

também o custeio respetivo. 

 

Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 
_____________________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do PS emitiu parecer favorável quanto à iniciativa.  



 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

O Grupo Parlamentar do PSD emitiu parecer favorável quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do CDS-PP emitiu parecer favorável quanto à iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer favorável quanto à iniciativa. 

Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia Legislativa, a Comissão 

promoveu, ainda, a consulta às Representações Parlamentares do PCP e do PPM, que não 

se manifestaram sobre a iniciativa em apreço.  

 

Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 
_______________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Subcomissão dos Assuntos Parlamentares, Ambiente 

e Trabalho deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável quanto ao Projeto de 

Resolução n.º 1319/XIII/3.ª (PSD) – Descontaminação dos solos e aquíferos da Praia da 

Vitória.  

 

Ponta Delgada, 21 de março de 2018 

A Relatora 

 

Maria da Graça Silva 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

O Presidente, 

 
Francisco Coelho 

 


